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ATA DA 91ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 05 DE 

NOVEMBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: o desembargador Luiz Osório Moraes Panza, presentes 

os desembargadores eleitorais Guilherme Frederico Hernandes 

Denz e o desembargador eleitoral José Rodrigo Sade. Presentes os 

senhores julgadores, por meio de videoconferência: a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior e Anderson Ricardo 

Fogaça. Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. 

Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 
Após, aprovada a ata 90ª da sessão jurisdicional presencial e 31ª 
da sessão administrativa de 04.11.2024.  
 
O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600365-62.2024.6.16.0146, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600372-54.2024.6.16.0146, RECURSO 
ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600529-
65.2024.6.16.0004, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600226-87.2024.6.16.0089, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600445-86.2024.6.16.0126, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600269-94.2024.6.16.0098, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600573-
36.2024.6.16.0020, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600576-88.2024.6.16.0020, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600541-35.2024.6.16.0148, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600321-83.2024.6.16.0068, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600515-
98.2024.6.16.0160. 
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JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600671-81.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

IMPETRANTE: ELEICAO 2024 ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES 

PREFEITO 

IMPETRANTE: ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: JOAO DE OLIVEIRA MIRANDA 

IMPETRANTE: JUNTOS PODEMOS MAIS [PODE/FEDERAÇÃO PSOL 

REDE (PSOL/REDE)] - ARAUCÁRIA - PR 

ADVOGADO: JOAO DE OLIVEIRA MIRANDA  

ADVOGADO: JACKSON VICTOR VAZ LASSEN 

IMPETRADO: JUÍZO DA 050ª ZONA ELEITORAL DE ARAUCÁRIA PR  

INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA 

ADVOGADO: RICARDO TADEU DALMASO MARQUES  

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE  

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: JESSICA LONGHI  

Decisão: A Corte, por unanimidade, concedeu parcialmente a 

ordem, nos termos do voto do relator. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600535-21.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

REQUERENTE: WILLIAM PARRA MACHADO 

ADVOGADO: DAVID GARCIA DE ASSIS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente o 

pedido de regularização, nos termos do voto do relator. 
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600260-

62.2024.6.16.0186 

PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: A TRANSFORMAÇÃO NÃO PODE PARAR 

[PSD/PP/PSB/UNIÃO/ FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA 

(PSDB/CIDADANIA)/ SOLIDARIEDADE/PODE/PL] - COLOMBO - PR  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

RECORRENTE: PLINIO TONIOLO SCHMIDT 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

RECORRIDO: PLINIO TONIOLO SCHMIDT 

RECORRIDO: IZABETE CRISTINA PAVIN 

RECORRIDO: COLOMBO CONFIA, COLOMBO AVANÇA 

[PRTB/PDT/AGIR/AVANTE/ MDB/DC/FEDERAÇÃO PSOL 

REDE(PSOL/REDE)] - COLOMBO - PR 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 
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ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES 

RECORRIDO: A TRANSFORMAÇÃO NÃO PODE PARAR 

[PSD/PP/PSB/UNIÃO/ FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/ SOLIDARIEDADE/PODE/PL] - 

COLOMBO - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu dos recursos e, 

no mérito, negou provimento ao recurso da representante e, deu 

parcial provimento ao recurso do representado, nos termos do 

voto do relator. Sustentação oral do advogado Guilherme de 

Salles Gonçalves.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600295-

71.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: MARGARIDA MARIA SINGER 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: MUDA SÃO JOSÉ[PL / UNIÃO / REPUBLICANOS / PRTB] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
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ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 11.11.2024. Sustentação oral do 

advogado Luiz Paulo Muller Franqui.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600296-

56.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: MICHEL TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

ADVOGADO: FRANCINE CRISTINE VANES  

RECORRIDO: MUDA SÃO JOSÉ[PL / UNIÃO / REPUBLICANOS / PRTB] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO 

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ISABELA BENEDETTI SEBBEN  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Luiz Paulo Muller Franqui.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600328-

70.2024.6.16.0199 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: GERALDO GABRIEL MENDES 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE 

RECORRENTE: MUDA SÃO JOSÉ[PL / UNIÃO / REPUBLICANOS / PRTB] 

- SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 
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ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSD, PSDB/CIDADANIA, AVANTE, PRD, 

AGIR DC, MOBILIZA E PODEM [PODE / PRD / DC / MOBILIZA / AGIR / 

PSD / AVANTE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. Sustentação oral do advogado Thiago de Araujo 

Chamulera.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600293-

04.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PSD, PSDB/CIDADANIA, AVANTE, PRD, 

AGIR DC, MOBILIZA E PODEM[PODE / PRD / DC / MOBILIZA / AGIR / 

PSD / AVANTE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: DENNIS JORGE MIGLIORINI 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE  

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Thiago de Araujo Chamulera.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600210-

89.2024.6.16.0136 

PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO IVAÍ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
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RECORRENTE: JOAO RODRIGUES FRANCO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: A TRANSFORMAÇÃO NÃO PODE PARAR 

[MDB/PSD/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC 

DO B/PV)] - RIO BRANCO DO IVAÍ - PR 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 

ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600305-

18.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PSD, PSDB/CIDADANIA, AVANTE, PRD, 

AGIR DC, MOBILIZA E PODEM[PODE / PRD / DC / MOBILIZA / AGIR / 

PSD / AVANTE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER 

RECORRIDO: GERALDO GABRIEL MENDES 

RECORRIDO: PAULO FERNANDO JACOMEL 

RECORRIDO: MUDA SÃO JOSÉ[PL / UNIÃO / REPUBLICANOS / PRTB] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 
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ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Thiago de Araujo Chamulera.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600181-

53.2024.6.16.0099 

PROCEDÊNCIA: CONGOINHAS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ANDRE LUIZ SANTIAGO 

RECORRENTE: MARCOS JUNIOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES  

ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA 

ADVOGADO: JULIANE FERREIRA TRISSOLDI  

RECORRIDO: JUNTOS SOMOS MAIS FORTES [REPUBLICANOS / MDB / 

AVANTE / SOLIDARIEDADE / UNIÃO] - CONGONHINHAS - PR 

ADVOGADO: JOSE ANTONIO BUENO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600292-

19.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PSD, PSDB/CIDADANIA, AVANTE, PRD, 

AGIR DC, MOBILIZA E PODEM[PODE / PRD / DC / MOBILIZA / AGIR / 

PSD / AVANTE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: ROMARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Thiago de Araujo Chamulera.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600485-

60.2024.6.16.0161 

PROCEDÊNCIA: GUARATUBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 RUBENS DIAS BARBOSA FILHO 

VEREADOR  

RECORRENTE: RUBENS DIAS BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: JEAN COLBERT DIAS 

ADVOGADO: RAFAEL HENRIQUE PACHECO  

RECORRIDO: A MUDANÇA COMEÇOU[REPUBLICANOS / PP / PDT / PL 

/ AGIR / SOLIDARIEDADE / AVANTE / UNIÃO / PSD] - GUARATUBA - 

PR 

ADVOGADO: ORLEY WILSON PACHECO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600335-95.2024.6.16.0188 

PROCEDÊNCIA: PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: PINHAIS NO RUMO CERTO[REPUBLICANOS / PDT / 

NOVO / PSB / PSD / SOLIDARIEDADE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA 

(PSDB/CIDADANIA) ] - PINHAIS - PR 

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: GABRIEL SOCIO GARCIA  

ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO 

EMBARGANTE: ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO 

EMBARGANTE: MARCIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO 

EMBARGADO: GUSTAVO KOMIYAMA CAMILLO 

ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  

ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON  
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EMBARGADO: FACEBOOK GLOBAL HOLDINGS II, LLC 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600278-

81.2024.6.16.0025 

PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 RAFFAELLO FRASCATI PREFEITO 

RAFFAELLO FRASCATI 

ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LORGA  

ADVOGADO: CINTIA LARISSA RUEDA LORGA  

RECORRIDO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.  

RECORRIDO: CLAUDIO LOPES FERREIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600423-

37.2024.6.16.0026 

PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: THAIS TAKAHASHI 

ADVOGADO: JOSE LUIZ RODRIGUES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ELEITORAL N° 0600181-

30.2024.6.16.0042 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: EVERTON DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: JESSICA RAMOS MORENO 
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ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ISABELA BENEDETTI SEBBEN  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral dos advogados João Constaski Neto e Luiz Paulo 

Muller Franqui.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600117-

82.2024.6.16.0086 

PROCEDÊNCIA: CRUZEIRO DO OESTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: ARMANDO CERCI JUNIOR EUCLIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

RECORRIDO: COMISSÃO PROVISÓRIA DA FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA DE CRUZEIRO DO OESTE 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

Sustentação oral do advogado Waldir Franco Felix Junior.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600447-

56.2024.6.16.0126 

PROCEDÊNCIA: CORBÉLIA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 FRANCISCO ROSSONI NETO PREFEITO  

RECORRENTE: FRANCISCO ROSSONI NETO 

ADVOGADO: PAULO BECKER 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Ata Presencial 091 -2024 

 

 

RECORRIDO: AVANÇA CORBÉLIA! TRABALHO, INOVAÇÃO E 

TRANSPARÊNCIA [REPUBLICANOS / PP / MDB / PL / UNIÃO / PSD] - 

CORBÉLIA - PR 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI  

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR  

ADVOGADO: MARCELO DALANHOL  

ADVOGADO: ANA BEATRIZ MIRANDA DEBONA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 06.11.2024: 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600013-51.2024.6.16.0002 e 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600025-78.2023.6.16.0009.  

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 12.11.2024: 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600066-15.2021.6.16.0171 e 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600479-

33.2024.6.16.0006.  

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e três minutos do dia 

05 de novembro de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, 

eu,                                       

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 


